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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2021 
 

“Altera a Lei Complementar n.º 

026/2020, que dispõe sobre 

proteção e combate a maus tratos 

aos animais e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito do Município de Ouro Fino (MG), no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1° - O artigo 1º da Lei Complementar n.º 026/2020 passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 1º – (...) 

VIII” - manter animais presos em correntes ou assemelhados que 

prejudiquem sua saúde e seu bem-estar”. 

 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Infelizmente ainda temos o conhecimento de inúmeros casos em que o 

animal vive acorrentado, em situação evidente de maus tratos, prejudicando 

sua saúde e bem-estar. 

 

Em muitos casos, o animal vive em constante tortura. Com o pescoço 

acorrentado, em muitos casos abre-se feridas que chegam a ficarem expostas 

e sujeitas à infecção, devido as coleiras apertadas e aos puxões contínuos na 

tentativa de se libertarem. As correntes podem também facilmente emaranhar-

se em outros objetos, asfixiando ou estrangulando os cães até à morte.  

 

Assim, visando proibir o uso de correntes em animais de forma que 

venham a prejudicar sua saúde e seu bem-estar, proponho a inclusão do 
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presente dispositivo na Lei municipal de proteção e combate aos maus tratos 

aos animais.  

 

Por tais razões, peço aos nobres pares pela sua aprovação. 

 

Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 12 de agosto de 2021. 

 

 
 

_____________________________ 
Vanderlei Cândido de Almeida 

Vereador – PL 
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